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'Prefeitura J11unicipcil de v1ssis 
ESTAllO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO ll1l:1ftl 1 68o, :ng 06 DE ABRIL DE l 972.
il I 

Autoriza a aquiziçlo ele motonivelaà 
dora na forma que e�peoUio& e ti. • 

outras providências.-

O PREPEI!O DO MU�ICIPIO DE .lSSISt 

�ço saber que a cdnara Municipal ;aprova e eu sanciono a 

aeguinte l.eit 
Artigo l.I • O !'refeito Mun:i.o:l.pal :rica autorizado a contrair em.}Jl4atimo 

at& o �or 4e er:t 250.000,00 (duae:ntos • eincoenta Jál 0r.9. 

seiros)• dent:ro elo esquema oper&Ponal. a.e aplioagao d.o• n -

cursoe lo prograna ele formação do •:r-tr:imÕnio do servidor � 

p1blico ( �.lSEP ) , instituido pela Lei CÓmp1enei;ita.r nt 8 � 
de 3-12-701 re[�Lamentada pela Res,olu.ç:ão nt 1831 de 27 4e 

abril de 1 9711, d.o Conaell10 :.':!onetLrio Nacional, e de que & 
' ' 

.. ldJdat:n.dor e :eanoo do lll'aãlil 8/,1. ,, 
Artigo 21 - O ampr&stimo ae1 clestinara a aquisi1gilo DE m MlQUINA. I,'DTC»J 

Nl NIV1�LAJ)()Rl, nova. 'ª o Pre:f'ei to pode�' assinar e- o. :Banco do 
kasil S/A. o ooJ1trELto que f'8r nec·�ssário l obtençlo do em 

pr.Sstimo com ae& 1:1'wn4as de. praxe, ad.ota�a por aquele •.! 

tabelecimento la�rio, e llAie as 1quo :foram permitidas ov.• 

�igidas pe1o Co:n.se1hc;> ll!one'tttrio nacional" para as oper&- , 
ções de que se ·trata, inclusive correçlo monatâz-ill e �ures. 

Artigo 31 - :Pica.e Prefeito aut.oris&do, tarnbém
.
a dar as seguintes � 

t:tiaa. �· oobertU:r1a do emprlstimot . 
a) &llenac;lo f:tfü10iária em garant:tas, dos bens financiados 

para que pod•er& incluir no contrato cláusula que per--. 

mi te a.o credo:t" vender os bens fiduciàriamente alienado,, 

para aplioaI� 11> :produto de venda no p&.gamento do wlbito, 
:t.ndependentEmJi3nte de, concorrência ou de qua.lquer outra 

esp&cie de liaitação. 

b) vinculaçlo de parte das quo'!;ias do Efunie!pio no Fundo 4e 

Partici:paçãc> :los !!unic!pioo, destinadas a despesas de • 

capital, eo. montante suficiente �I'B cobrir o d&bito r!, 
stuta.nte dan obric;e.ções as:.;umidas. 

flC :::ue fln. nl 2. • ./ 



ESTÁilO D�: SÃO PAl'LO 

f'1s. 11.t '� - oont. 1et=n1r 1 680.-
- - MBmEft :m"> t''Ihft1-m - - - - - - •· - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ili ·-
Artigo 41 - •� cumprimento 48.a obriga9oes deroornntea desta Lei iD -

cl.usive ne. parte . dc•a recursos pr&:prioa it q� • 1frm1e{pio t 

'tt� que ocorrer·, c:omo condiçlo pa.ra obtenglo do emprlst� 

.:1, o Poder EJ8cuttvo abrinl,, no ç:or:x:'9ü.te exendclo�+ • q 
dj.to. especial.,' no 1'8.1or de 40.0001.00 (quarenta 1111 C""UMi

rc1e), que correr' i;1<>r �onta da antiLl.aglo total. a.e •gu.in.t•• 
dotações orçamaD.tt(I'iaat 

DIYI8'0 DB s&.t1DB J: A.SSIST!UCIA SOCill I I I I J 

4,.0,0,0,1,0 - Despe�saa de C&.p1ta1 

491�0,o, 7 ,o - lrl:vee1tim.entoa 

4 •. 1.2.0. 7 .o - Jl}u11amentos • ln8'te�8�•, 

I J I 

110 - Ji.qu1e11ção 4• veÚUl.c• • • • Cri 
DIEtETORI&. DE Olll.l�I B SERYIQOS 

4,,0,0,0,9,0 - Dlapei-. de Capita1 

4,ti,o,o, 9,0 - Invee1timentos 

4�.i.2.0. 9.0 - Bqui:r;amentoe • Inata.J.ac;8ea 
llO • .lquisd.çlo •• ve{cu1o·s • • •  ot 20.000.00 

§ - &doo - Bos aere!oios eeguintee, o orçamento consi� ae VfPrb&a 

noceaaalriae ao atendimento das obrigações respee�i--• � 

ra a hipotfee ele as quotas do i'u.ndo u Participaç&o elos 4os 

&Jnie{p:l.ost por q_ualquer mouvo. ae reveJ.atym insuficientes 
para o �nto das obrigaçõea contratuais. 

Artigo 51 - lata lei entrará em. vigor na da'!* ·4e eua pub1ioaçlo• revoe, 
das aa diapoeiçÕ1es em oontr&rio. 

:trefeitura VunicipaJ. de .lasia, OG de •brll de l. CJ72.-

!OFI� 
PNfei t9' Mnnicipil 

í 
'I ,/ ' , 

i!JIJn;os SCilIUNt 
Dire� Administra 'jiivo-lu.Wtl 

J'Ubl:loade no Departamexl'to de Administraglo Uunicipa.1, em 06 4e • 
'bdl 4e 1 <.112.-

«Rt.Os scIARm 
Diretor ,Wrn1nietratlVo-aubatt 


